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A Câmara Municipal de Vereadores de Conceição do Coité-BA 

Exmo Sr. Presidente, José Jailmo Pereira Gomes 

 

 

Assunto: Prestar justificativa e indicação de cidadãos a Medalha do Mérito Municipal.  

 

 

Prezados Vereadores, 

 

A Medalha do Mérito Municipal, instituída pela Lei Orgânica Municipal e regulamentada pela 

Lei nº 298 de 04 de Junho de 2002, é uma homenagem concedida a pessoas físicas que tenham 

prestado relevantes serviços à comunidade coiteense. 

Diante disso, presto através da presente, justificativa e a indicação de cidadãos a Medalha do 

Mérito Municipal, considerando que os mesmos demonstraram excelência em suas áreas de 

atuação e prestaram contribuições significativas a nossa comunidade, sendo devidas as 

seguintes homenagens: 

 

 Pastor Dr. Cleber Couto, o qual, entre suas inúmeras contribuições, destaca-se a 

prestação de serviços em favor dos jovens e casais coiteenses, através da Igreja 

Assembléia de Deus; 

 Jorge do Licor, cidadão residente no Distrito de Juazeirino, o qual, entre suas inúmeras 

contribuições, destaca-se os serviços prestados a sociedade coiteense através das 

diversas Conferências Municipais; 

 Vladson do Judô, o qual, entre suas inúmeras contribuições, destaca-se os serviços 

prestados através do esporte, pelo judô, onde por mais de 30 (trinta) anos, prestou 

serviços a crianças e adolescentes carentes, através da concessão de bolsas para prática 

gratuita do esporte no Município de Conceição do Coité; 

 Dr. Enrico Araújo, o qual, entre suas inúmeras contribuições, destaca-se os serviços 

prestados a sociedade coiteense no exercício da advocacia e como presidente da 

subseção da Ordem dos Advogados do Brasil na Cidade de Conceição do Coité; 

 Sinval Mota Mascarenhas, o qual, entre suas inúmeras contribuições, destaca-se os 

serviços prestados a sociedade coiteense como vereador, delegado da polícia Federal, 

advogado, ex presidente da liga de futebol coiteense e fundador de clubes de futebol 

em nosso Municipio.  
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Por essas e muitas outras razões, considero que a concessão desta honraria a estes indicados 

não apenas trará um reconhecimento as suas consquintas e serviços prestados, mas também 

servirá de inspiração para todos aqueles que aspiram seguir seus passos de excelência e 

dedicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Conceição do Coité - BA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

MARCELO PASSOS DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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